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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 030a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
27 DE OUTUBRO DE 1999

(quarta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Nelson Jus-
tus, secretariada pelos Senhores Deputados Antonio
Anni-belli e Luiz Carlos Alborghetti.

Às dezesseis horas e trinta e cinco minutos é
registrada a presença dos seguintes Senhores Depu-
tados: Nelson Justus, Caíto Quintana, José Maria
Ferreira, Nelson Garcia, Hermas Brandão,
Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo Van-
honi, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Albanor Gomes, Algaci Tulio, Antonio Carlos
Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio Anni-
belli, Basílio Zanusso, Beto Richa, Carlos Simões,
Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico Noroeste, Cle-
iton Kielse, Divanir Braz Palma, Duílio Genari, Dur-
val Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson
Strapasson, Elio Lino Rusch, Fernando Ribas Carli,
Geraldo Cartário, Hermes Fonseca, Hidekazu
Takayama, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz
Carlos Alborghetti, Luiz Carlos Martins, Luiz
Fernandes Silva Litro, Miltinho Puppio, Moysés
Leônidas de Oliveira, Neivo Beraldin, Nereu
Moura, Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk,
Péricles Mello, Plauto Miró Guimarães, Ricardo
Chab, Ricardo Maia, Serafina Carrilho, Tiago
Amorim Novaes, Tony Garcia, Valdir Rossoni e
Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

traba-lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não havendo expediente a ser lido, nem orad-

ores inscritos para o Pequeno e Grande Expedi-
entes.

Passa-se à

ORDEM DO DIA,
Com a presença de 54 Srs. Deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Srs. Deputados.

ITEM 01
Redação Final - do Projeto de Lei nº 258/99, de
autoria do Deputado Tony Garcia, que dispõe sobre
a obrigato-riedade de contratação de empresas
paranaenses, pelas empresas contempladas com o
plano de incentivo do Governo Estadual e dá outras
providências. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI Nº 258/99
A Assembléia Legislativa do 

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - As empresas contempladas com o

Plano de Incentivo Industrial do Governo Estadual,
darão prioridade às empresas paranaenses para a
execução de suas obras de construção, quando nas
tomadas de preços ou licitações os valores das
empresas de outros estado estiverem em igualdade
de preços, qualidade e tecnologia aos oferecidos
pelas paranaenses.

Art. 2º - O não cumprimento do contido no
artigo anterior, implicará na nulidade do referido
protocolo de intenções e na perda dos benefícios
oferecidos pelo Convênio.

Parágrafo Único - Em caso de acordo já con-
tratados em que parte dos recursos já foram libera-
dos, a empresa ficará impedida de receber novos
recursos, o que não implicará no cumprimento de
suas obrigações de saldar os débitos sobre os
valores já recebidos, conforme o especificado nos
contratos assinados.

Art. 3º - As empresas que já firmaram Con-
vênio com o estado, e ainda, não completaram as
suas obras de construção, desde que não tenham
contratos firmados anteriormente com empreiteiras,
ficam obrigadas a cumprir o que determina a pre-
sente Lei.

Parágrafo Único - Os contratos que foram
assinados pelas empresas com empreiteiras, com
datas anteriores à presente lei, deverão ter suas
datas comprovadas mediante registro em Cartório.

Art. 4º - O conteúdo da presente lei deverá
fazer parte das cláusulas dos protocolos de
intenções e dos convênios do Governo do Estado.
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Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Comissões, em 25.10.99
(aa) CESAR SELEME - Presidente;
ANTONIO ANNIBELLI - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 475/99, de
autoria do Deputado Hermas Brandão, que declara
de Utilidade Pública a APM Agostinho Stefanello -
Ensino de 1º grau, com sede e foro no Município de
Alto Paraná. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 475/99
A Assembléia Legislativa do 

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a

Associação de Pais e Mestres da Escola Agostinho
Stefanello - Ensino de 1º Grau, com sede e foro no
Município de Alto Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Comissões, em 25.10.99
(aa) CESAR SELEME - Presidente;
ANTONIO ANNIBELLI - Relator.

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 481/99, de
autoria do Deputado Irineu Mário Colombo, que
declara de Utilidade Pública a Casa Da Família
Maria Porta do Céu, com sede e foro na cidade de
Foz do Iguaçu. Aprovado.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 509/99, de
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a
abertura de crédito suplementar no valor de
R$9.797.096,00 (nove milhões setecentos e noventa e
sete mil, noventa e seis reais), ao orçamento da Sec-
retaria de Estado da Saúde. PARECER

FAVORÁVEL DA C.C.J. EM REGIME DE URGÊN-
CIA. Aprovado, artigo por artigo.

O SR. JOSÉ MARIA FERREIRA (Pela Ordem)
Sr. Presidente, a Casa está num tempo novo,

especialmente com V.Exa. na Presidência onde abre
com mais tranqüilidade e sobretudo no respeito ao
Regimento Interno.

Pedi, pela Ordem, baseado no Artigo 94 que
diz que a Mesa coloque em Pauta, pelo menos 3 dias
antes os projetos, para que possamos apreciar em
votação.

Isso dará aos Parlamentares uma melhor
condição de apreciação, de acompanhamento e de
análise dos projetos que iremos votar.

E, por que não dizer, até de evitar casos como
aconteceu aqui se tivemos uma melhor observância
desta Casa.

Então, solicito à Vossa Excelência que instrua
a Mesa Executiva, no sentido de que seja colocada e
cumprido o art.94 do Regimento Interno, que desta
forma será um serviço que prestaremos ao trabalho
Legislativo desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Pela Ordem o Deputado Cezar Silvestri.

O SR. CEZAR SILVESTRI (Pela Ordem)
SenhorPresidente atendendo o pedido da

grande maioria dos líderes desta Casa, de todos os
Partido Políticos, estarei apresentando um requeri-
mento no próximo dia 03 de novembro, quarta-
feira, para prorrogar o prazo para a apresentação
das Emendas do Orçamento do ano 2000. O prazo
venceria no dia 02 de novembro, que é feriado na
terça-feira. Então, a prorrogação seria do dia 02 de
novembro até o dia 12 de novembro e, não será pro-
rrogado após o dia 12 de novembro de 1999.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Improrrogavelmente. Dia 12 de novembro de

1999. Perfeitamente.
Nada mais havendo a tratar, declaro encer-

rada a presente Sessão Extraordinária.

Levanta-se a sessão.
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